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xrusTRÍssrMo SENHoR PREGOEIROT E RE§PECTIVA EQUTPE DE ÂPOrO, DA

PREFETTURA MUNTCTFAT CRATEÚS/ CE

Pregão Eletrônico n 010/2023

EUDES T DA SILVA - EPP, devidamente qualificada nos autos do ceftameem

epígrafe, doravante "Recorrente", vem tempestíva e mui respeitosamente àpreser:ça de Vossa

Senhoria, com fulcro nas disposições do Subitem 11.2.3. do Edital do Pregão Eletrônico em

epígrafe; no artigo 43, inciso V, artigo 45, e artigo 109, inciso I, alínea "b", todos da Lei n.o

8.666i93; nos incisos X, K, e XV e )0úI do artigo 40 da Lei n.o 10.520/02; e, ainda, noaftigo 44

do Decreto n.a L0.024119, interpor

em face da decisão que consagrou a lícitante MARTCELT EQUIPÀMENTOS DE TELEFONIA

LTDA como arremetante do Lote 7 do Termo de Roferência do Edital em epígrafe, valendo-se a

doravante Recorrente das suficientes razões de fato e de direito delineadas a seguir.

I. DAPOSSIBILIDADE DE RECONSIDERÀCÃO DADECISÃOVERGASTADA

De proêmio, conforme dispõe o parágrafo 4o do artigo 109 da Lei n.o 8.666/93,

o ilustre Pregoeiro tem 05 (cinco) dias para reconsiderar a decisão vergastada. Se assim não o

fizer, deve encaminhar o presente Recurso Administrativo à Autoridade Superior competente para

conhecê- lo e, certamente, dar-lhe provi mento.

IL DO MÉR,ITO
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1. Em apertada síntese, trata-se de procedimento licitatorio instaurado pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE CRATEÚS, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, tipo/critério de

julgamento "Menor Preço por Lote", tendo por objeto a Conffaçâo de Pessoa Jur'ídica para

SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE

MATERIAiS PERMANENTES PARA ATENDER A5 NECESSIDADES DA SECRETARIA DA

ASsI TÊNCIA SOCIAL DO MUNTCÍPIO DE CRATEÚS - CE.
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3. Com a devida vênia, Ilustre Pregoeiro, tal decisão não merece nada além que seu pronto

afastamento, vez que a licitante MARTCEI,I EQUXPAMENTOS DE TELEFOÍ{IA LTDA deve ter

sua proposta inabilitada pelo descumprimento das cláusulas edítalÍcias, visto que â mesrna

deixou de apresentar exigências do Nobre edital ns que se diz respeito a qualiÍicação

econômico-fi nanceira.

Da nossa manifestação de recurso:

"PA-RA O LOTE 7t A empr*a vencedsra descumpriu a§ norma,§ editillcias, nao @mpnovou gua

qualifrcação *nomica ilnanceira conforme denomina o dibL deixando de aprsentar o

indice de fulvencia Geral no sea Balança, dispuitivo indispnuavel pra compravação do

balanp conforme manda a lei. fremos detalhar nd nassa pg recutnl, tal intenção por [ei,

nao frera scr nqtada,"

Antes de detalharmos os fatos, é importante lembrar que o que constà no ediEl é lei,

potanto deve ser cumprido sob pena de inabilitação, poflanto se houver exigência específica

dos Índices Contábeis, o licitante deve cumprir o estabelecido. Vejamos o gue o EcJital ordena

sobre:

4. Para a qualificaçáo econômico-financeira, o Nobre Edital exige, inverbis:

Como se não bastasse tal exigências, o EDTTAL ainda, no item 9.6.,4.9.1

]USTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTABEIS:

3ffi

2. Eis que, após a apresentação das propostas e oferta de lances, Vossa Senhoria, ilustre

Pregoeiro, procedeu para com a consagração da licitante MARTCELL EQUIPAMENTOS DE

TELEFONIA LTDA , doravante Recorrída, como vencedora do aludido Lote em questão.

9.6.4,9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade

finaneeira da empÍesA as empresas deverão apresentar o cálculo
dos índiees financeiros, devidamente registrados na Junta Cornercial,

sendo qualíficadas apenas as que forem consideradas solventes. Para'rsso

serão utilizadas as seguintes deflnffies e formulaçôes: a boa situação
financeir4 será baseada na obtenção de Índices de Liquidez Geral (ILG), maior

ou iguala um (>1), Solvência Geral (lSG), maiar ou iguala um (u 1) e

Liquida Corrente (ILC), maior ou...



EI'DEST, DASILVÀ-Egf
CNPI: I 0,ó08 q+0/0ô0 l- I I

Foner (q0) 18104 lá10'in -ff n*'*1j'ggj5ff*::

Justifica-se tal exigência, tendo como base os rneios técnicos, usuais e costumeiro§ de
aplicabilidade destas fórmulas, e assím, Íicando comprovado que a exigência dos índices
se faz necessário ante a comprovaçáo da capacidade econômico-ínanceira do (a)

empresa (s) participante (s) na perspectiva de execuçáo de um possivel futurc contrato
com a Administraçáo Pública. Logo, entênde-se que lrs exigências âôima, atendem aos
padrôês de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas
apresentadas demonstíam, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem
como foi calculado com base no Acórdão 5126l211$Segunda Câmara-TCU I Relator:
AUGUSTO SIIEROS

5. DOS ÍNDICES APRESENTADOS PELA EMPRESA MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA

cÁuctt L(),tx..rt,l.st: rllotôrt tct)-Fl,\,'A.\cEl lr,,\ 
Pas 10 dê I 0

pERloDO 2A22
EMPRESA iIART CELL EQUIPAiíENTO§ DE TELEFONIÀ LTDA.
FNDERECO RUÀ JOAQUI]t'I DE TIiACEOO ÍIIELO, 16$ CENTRÔ - ÍAMBORIL-CE. GEP: 63.750{00
cNPJ MF 1r.0§3.têJ/ocot.üo
N|RE 2520ía1764í

AflÁUsE

LC= 515.768.9á =-Ttffi.z_e' 38,08 INDICE LIOUIDEZ CORRENTE

LG- 6Í6 083.39 =
! 3.544 4g 46.49 INDIGE [.IO,I'IDFJ GERÀL

§ts -. 65,537 50 '
20á 0{2.58 o,3? GIRD DO E§ÍOQUE

Diante do Exposto, não se tem dúvidas gue a empresa deixou de apresentar o cálculo do índice

cle Solvêncía Geral (ISG), conforme exigência editalícia contida no item 9.6.4.9, ferindo

DIREIAMENTE o principio da vinculação ao instrumento convocatório.

6, Desse modo, não restam dúvidas deque a proposta da empresa deve ser desclassificada,

vez que contraria os termos do edital e prejudica a comBetitividade e isonomia do certame. Pois, ao

aceitar tal habilitação a AdmÍnistl"ção estará descumprindo as previsões do próprio edital.

Senão vejamos:
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7, DO PRINCIPIO DA ISONOMIA

O princípio da isonomiâ pode ser considerado corno um instrumento regulador das

normas, pâra que todos os destinatários de determinada lei recebam tratamento pariÍicado.

A isonomia deve ser pllar de todo o processo licitatÔrio tanto durante o

ato convocatório, que é aberto a todos, dentre os quais serão selecionados os que

se enquadram nas características necessárias, exceto aqueles que por ato anterior

estejam impossibilitados de participar, e na fase seguinte, do proces§o, sendo que

o julgamento das propostas deve ser feito baseado nos critérios objetivos

delimitados no ato convocatório, sêm qualquêr influêrrcia subjetiva, ou preferência

dos jrtlgadores também nessa Íase.

Destarte, ilustre Pregoeiro, Vossa Senhoria há de concordar: primando pelos princlpios

da vinculação ao edital, isonomia e, sobretudo, da legalidade, não há motivos paraprosperar a

classificaÇão do aludido licÍtante. Data maxima venía, o não atendimento à integralidade das

exigências editalícias consubstanÇia a inaptidão das propostas e, do licitante em comento, e o

manifesto descumprimento do Edital, o que viola a isonomia entre os licitantes.

8. Preterir a proposta da Recorrente em favor da Reconida em circunstâncias tais, que minam

o direito à ampla participação do certame, bem como o dever de atendimento das disposiçôes

editalícias, enseja, fatidicamente, margem para o entendimento segundo o qual o modus

operandideVossa Senhoria ao avaliar as propostas apresentadas pelos lÍcitantes viola às máximas

principiológ icas constantes na s d isposições supracolacionadas.

9, Portanto, podemos concluir, eu€r por ter a Reconida apresentado propo*a e

equipamentos em evidente descumprimento às efgências editalícias, a decisão de classifica$o

perpetra feridas de morte às máxinres principiológicas licítatórias, ntormente as do julgamento

objetivo, da vinculação ao instrumento convocatório, da legalidade, isonomia e, ainda, da seleção

da proposta mais vantajosa,

10. Imperioso slientar o fato de que, caso Vossa Senhoria, Ilustre Pregoeiro, não proceda com

a desclassificaçâo da proposta da Recorida - o que admite-se tão somente por cautela e amor

ao debate -, a Recorrente levará a questão para análise no Egrégio Tribunal de Confas do Estado

do Ceará - TCE/CE, em secle de controle externo, bem como para apreciação e çontrole de

legalídade por intermédio de Mandado de Segumnça no âmbito do Tribunal de Justiçado Estado

do Ceará - TJCE; não querendo o faz.er, todavia, ern sendo necessário,fará.



EIIDESI, DÀSILVâ. ETT

CNFIr I0 608 c10/000 l.l I
Fônrr Íq.ll ?Bl0g 1ô10

ltg u*tocldaüÉ ila )ua t.ecesttúirq'i

IN. DOS PEDIDOS

Ante as razões expostas in supra, bem como do dever do llustre Pregoeiro de zelar

pelo fiel cumprimento das disposiçôes ediElícias e legais peftinentes ao saudável

desenvolvimento do presente certame licitatório, a Recorrente roga que Vossa Senhoria

reconsidere o decisum, de forma a proceder, por via de consequÊncia, à Inabilitação do licitante

MARTGELL EQUIPAMENTOS DE TELEFOIIIA LTDA, pelo náo cumprimento de cláusulas

editalícÍas e da legislação pertinente.

Por.todo o exposto, não há dúvidas que a competitiviclade do presente pregão restou

prejudicada.

Se assim não o fizer, que se digne Vossa Senhoria a encaminhar o

presente Recurso Administrativo à Àutorídade Superior competente, para efelto de

representaçôes e auditorias, para conhecàlo e, certamente, dar-lhe provimento.

Nestes termos, pede deferimento.

Gonçalves Dias/MA, 25 de julho de 2023
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PERIODO: 2022
EMPRESA MART CELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDÁ..
ENDERÉCO: RUA JOAQUTM DE MACEDO MELO, í59. CENTRO. TAMBORIL.CE, GEP; 63.750{00CNPJ-MF: Ít.093,,t69/000í.60
NIRE: 2920141ts41

ANÁLISE

LC = 515.768,914 =
13.544,49

LG= 616.083.39 =
13.544,49

GE= 65.537 50=

INDICE LIOUIDEZ CORRENTE

INDICE LIQUIDEZ GERAL

GIRO DO ESTOOUE

38,08

4§,49

0,32

TAMBORIL-CE., 31 DE DEZEMBRO DE 2022

LISIENO DEUS MARTINS
SOCIO ADMINISTRADOR
cPF' 041.715,715-25

CONTADOR
CRC-CE: 016153/O-s
CPF: 615.288.203€3

Juntr ComerÉlsl do Eslsdo do Ceerl
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